
Indica ao Senhor Prefeito Municipal
a  instalação  de  redutores  de
velocidade  na  Rua  Antonio
Machado, Vila Affini. 

 

Excelentíssimo Senhor  
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

O Vereador  infra-assinado,  em conformidade  com as  normas
regimentais,  INDICA ao Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  Antônio Takashi  Sasada,  a
instalação de redutores  de velocidade na Rua Antonio  Machado,  Vila  Affini,  nos
seguintes pontos:

- Rua Antonio Machado, entre as Ruas Santos Dumont e XV de Novembro;               
- Rua Antonio Machado, entre as Ruas Paulo Cei e Esportista Joaquim Leite.

JUSTIFICATIVA

Se faz necessário um estudo para a instalação de redutores de
velocidade  nas  citadas  vias  públicas,  pois  fomos  procurados  por  moradores,
solicitando esse estudo.

Salientamos que a execução da medida ora sugerida, garantirá
mais segurança aos pedestres e aos motoristas que trafegam naquelas vias.

Ainda, o pedido ocorre em decorrência da alta velocidade com
que  os  condutores  de  veículos  transitam,  uma  vez  que  em  visita  ao  local,
constatamos a veracidade que confirma a intenção dos munícipes.

Palácio Legislativo Água Grande, 17 de outubro de 2024.

JUNINHO DO PEG PAG LIMA
Vereador
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